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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo que na Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí, há um artigo cujo objeto se assemelha ao do Projeto de Lei nº 113/2025 cuja ementa prevê “Institui a ‘ficha limpa municipal’ para a nomeação de secretários municipais e de diretores em cargos de comissão e/ou função gratificada no âmbito da administração municipal de Barra do Piraí/RJ e dá outras providências”, qual seja:

Art. 85-A. O Município, suas entidades da Administração Direta, indireta e Fundacional, para o provimento de quaisquer cargos em comissão, deverão observar os mesmos critérios relativos à inelegibilidade, constantes da Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1990, principalmente em face da nova redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar 135 de 14 de junho de 2010.

A título de observação, informo que o artigo 73, parágrafo único, também da Lei Orgânica deste Município prevê que:

Art. 73.  Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal deverão fazer declaração de bens no ato de sua posse em cargo ou função pública municipal e quando de sua exoneração.

Parágrafo único. Fica vedada a nomeação para cargos em comissão e função gratificada de auxiliares e servidores do Executivo e Legislativo Municipal, em desacordo com a Súmula Vinculante n.º 13 do Supremo Tribunal Federal, responsabilizando seus autores pelo descumprimento. (Redação dada pela Emenda Modificativa n.º 001/2009)

Por fim, informo que anexei a Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí na aba “Documentos Acessórios” no SAPL. 

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Ficha Limpa; Inelegibilidade; Impedimento; Condenação; Improbidade; Secretários; Cargos de comissão; Diretores em cargos de comissão; Função gratificada; Serviço público; Ato doloso; Abuso do poder; Corrupção eleitoral.  


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 01 de abril de 2025.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                      Técnico Operacional
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